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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
RESOLUÇÃO Nº 967/2016-PGJ, DE 13 DE JUNHO DE 2016. 

(PROTOCOLADO Nº 19.958/2010) 
 

Nova denominação dada ao ATO NORMATIVO pelos arts. 1º e 4º da Resolução nº 1.177/2019-PGJ/CGMP/CSMP/CPJ, de 
11/11/2019 

 
 

Texto compilado até a Resolução nº 1.662/2023-
PGJ, de 20/09/2023 

Fixa o número de cargos de Analista Jurídico do 
Ministério Público1 para substituição em razão 
de afastamentos para o exercício de mandato 
em associação de classe, e dá outras 
providências. 

 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 19, inciso X, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, 

bem como o disposto na Lei Estadual nº 15.309, de 15 de janeiro de 2014; 

  

CONSIDERANDO já terem sido atendidas todas as Regiões Administrativas mediante 

observância dos critérios objetivos fixados, privilegiando-se as Promotorias de Justiça 

classificadas em entrância inicial, intermediária e final, bem como a fixação de prioridade, 

desde a primeira lotação, para as áreas da infância e juventude e de difusos e coletivos; 

  

CONSIDERANDO que os critérios objetivos utilizados permitiram a distribuição equânime dos 

referidos cargos, atendendo-se a todos os Órgãos de Execução, inclusive as Procuradorias 

de Justiça e Promotores de Justiça Auxiliares lotados nas respectivas Áreas Regionais; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de conservação dos critérios objetivos adotados para a 

lotação de cargos, especialmente para atendimento das Promotorias e Procuradorias de 

Justiça cujos Analistas de Promotoria I se afastaram das funções para o exercício de cargo 

em associação de classe (afastamentos deferidos no Pt nº 31.817/16, publicados no dia 

25/05/2016). 

  

RESOLVE EDITAR A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

  

Art. 1º. Ficam fixados 03 (três) cargos de Analista Jurídico do Ministério Público destinados 

às Regiões Administrativas do Ministério Público do Estado de São Paulo, na Capital, Grande 

São Paulo ou demais áreas regionais, para atendimento de situações excepcionais nas 

 
1 Nomenclatura alterada nos termos do art.12 da Lei Complementar nº 1.302/2017, de 21 de julho de 2017 
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Promotorias, Procuradorias de Justiça ou outros Órgãos do Ministério Público de tais Áreas 

Regionais, decorrentes de afastamentos destinados à ocupação de cargos de Presidente, 

Secretário-Geral e Tesoureiro da Associação dos Assistentes Jurídicos do Ministério Público 

(AAJUMP). (NR dada pela Resolução nº 1.662/2023-PGJ, de 20/09/2023) 

  

Art. 2º. Os servidores ocupantes dos cargos ora fixados serão designados em caráter de 

substituição, nos termos do artigo anterior, de forma temporária, até que se encerre o mandato 

dos Analistas afastados junto à respectiva entidade de classe, preservada a possibilidade de 

movimentação voluntária ou de ofício, desde que preenchidos os requisitos legais. 

  

Art. 3º. Cessadas as situações que motivaram a designação disposta nos artigos anteriores, 

os Analistas Jurídicos 2 ficarão à disposição da Administração, para redistribuição conforme o 

interesse da Procuradoria-Geral de Justiça. 

  

Art. 4º. As nomeações serão precedidas da abertura de oportunidade de remoção aos 

Analistas Jurídicos do Ministério Público 3 em exercício, a critério da Procuradoria-Geral de 

Justiça, procedendo a Diretoria-Geral à publicação de Aviso para apresentação das 

manifestações de interesse. 

  

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução  nº 1.148/2019-PGJ, de 11/04/2019) 

  

Art. 5º. (Revogado pela Resolução nº 1.662/2023-PGJ, de 20/09/2023) 

  

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

São Paulo, 13 de junho de 2016. 

  

GIANPAOLO POGGIO SMANIO 

Procurador-Geral de Justiça 
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